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RESOLUÇAO Nº 15/87 SúMULA: Dispõe sobre a remuneração
dos Vereadores.

A Câmara Municipal de CorJnel Vivida, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista do
disposto na Lei Complementar nº 25/75, de 02.07.75, na Lei Com
plementar Nº 50 de 19.12.85, na resolução nº 02/83 de 11.03.83 e
ainda na Resolução nº 05/85, de 08.11.85.
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Art. lQ) Fixar os valores dos subsídios dos
Vereadores do Município de CorJnel Vivida, Estado do Paraná em:

Parte Fixa
Parte Variável

Cz$. 6.957,20
Cz$.10.435,80

Art. 2Q) Fixar a verba de representação do
Preside;lte da CAmara Municipal de Coronel VividR em 4,44% (quatrJ
vírgula quarenta e quatro por cento), do subsídio de cada verea-
dor, sendo Cz$ 808,12 (oitocentos e oito cruzados e doze centavos

Art.3Q) Os subsídios e verbas de representação'
ora fixados serão devidos a partir de lº de Julho de 1987.

Revogam-se as disposições em contrári
o.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipa~ de
Coronel Vivid~, Est3do do Paraná, aos nove dias do mês de setem-
bro de um mil novecentos e oitent~~l.'.
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